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PROCESSO SELETIVO  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DOENÇAS INFECCIOSAS 
 
  

 

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÕES DOS PROJETOS DE PESQUISA – MESTRADO 

 
 

06/mai 07/mai 08/mai 09/mai 

8H 14H 8H 8H 

CANDIDATOS 

Sara da Conceição Cajazeira Tamires Marques de Carvalho Alonso Faustino de Souza Filho Isabelly Machado Rodrigues 

Raphaela Abedille de Souza Giseli Schaeffer Julia Sthefany Nunes Zordan Pietra Manuela Perim Alves 

Marcos Pretti Araujo Henrique de Oliveira Pinto Mateus Cesar da Silva Martins Bianca Barros Canhamaque Amorim 

Marines Ribeiro 
Lhydyany Gonçalves Furtado de 
Melo Thaís Oliveira Scardua 

Paula Mara Pevidor Pereira de Frei-
tas 

Melissa Fonseca Andrade Jordana Mulinari Rossi     
 
 

1. As apresentações ocorrerão de forma remota na sala virtual do colegiado do PPGDI; 

2. O candidato deverá acessar a sala de recepção 5 (cinco) minutos antes do horário agendado no respectivo dia de apresentação conforme o cronograma acima; 

3. A comissão examinadora do processo seletivo não se responsabiliza por dificuldades técnicas que impeçam ou dificultam o acesso às salas e a realização das apresentações; 

4. Link da sala de recepção: https://meet.google.com/cyf-xjvf-gks 

https://meet.google.com/cyf-xjvf-gks
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5. O candidato deverá usar recursos de slides para a apresentação do projeto. 

6. O tempo de duração das apresentações é de no mínimo 10 e de no máximo 15 minutos.  

7. A avaliação do projeto e do desempenho do candidato pela Comissão será realizada com base nos critérios estabelecidos no ANEXO 4. Esta etapa será eliminatória e classifica-
tória, exigindo-se nota igual ou superior a 60% para aprovação. Valor máximo de 100 pontos. 

 
 

Vitória, 30 de abril de 2024 


